
A Prefeitura de Saquarema 
divulgou a agenda cultural 
deste fim de semana do Tea-
tro Mário Lago. Com espetá-
culos para todas as idades, a 
programação está bastante 
variada. Confira a seguir:

Descaminhos

Na sexta-feira, 16, às 20h, 
estará de volta ao Teatro Má-
rio Lago o espetáculo “Des-
caminhos”. Um homem só, 
diante da finitude, divide com 
o público suas lembranças e 
angústias através de gran-
des textos da língua portu-
guesa. A Direção é de Kaú 
Carvalho e no elenco está 
Lucas Figueiredo. Os ingres-
sos estão à venda pelo Sym-
pla (todos pagam R$ 25,00 
+ R$ 2,50 taxa – meia entra-
da). A classificação etária é 
12 anos.

Enrolados, o sonho de Ra-
punzel

No sábado, 17 de junho, às 
17h, a Cia Rindo à toa apre-
sentará, no Teatro Mário 
Lago, o espetáculo “Enrola-
dos, o sonho de Rapunzel”.

A princesa está de volta, po-
rém, ainda mais descolada e 
radical, numa peça divertida, 
com muita música e ação. 
Seus sonhos começam a se 
tornar reais quando conhece 
o charmoso Flynn Rider. O 
espetáculo tem classificação 
etária livre e os ingressos es-
tão à venda pelo Sympla: An-

tecipado promocional – R$ 
25,00 + R$ 2,50 taxa. Inteira 
– R$ 50,00 + R$ 5,00 taxa. 
Meia-entrada – R$ 25,00 + 
R$ 2,50 taxa.
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EDITAL Nº 001/ 2023
Dispõe sobre chamamento público para 
fins de selecionar pessoas físicas ou ju-
rídicas sem fins lucrativos para prestarem 
serviços de cuidadores no âmbito do Pro-
grama de Valorização das Atividades de 
Cuidadores de Animais Domésticos de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Muni-
cipal n° 2.290, de 5 de outubro de 2022.  
A Secretária Municipal dos Direitos 
dos Animais, no uso de suas atribui-
ções legais, norteados em seus princípios 
constitucionais basilares, declara aberto 
chamamento público para fins de sele-
cionar pessoas físicas ou jurídicas sem 
fins lucrativos para prestarem serviços 
de cuidadores no âmbito do Programa 
de Valorização de Cuidadores de Animais 
Domésticos de Pequeno Porte no Muni-
cípio de Saquarema, para a concessão 
de colaboração financeira aos cuidadores 
de animais domésticos, com recursos pú-
blicos municipais, com base no art. 7º da 
Lei Municipal n° 2.290 de 5 de outubro de 
2022, regulamentado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 2.546 de 10 de maio de 2023, 
conforme segue abaixo:
1. DO OBJETO
1.1. O Programa de Valorização de Cui-
dadores de Animais Domésticos de Pe-
queno Porte no Município de Saquarema 
destinar-se-á a contemplar com a colabo-
ração financeira de que trata o art. 7º da 
Lei Municipal n° 2.290 de 5 de outubro de 
2022, os serviços de cuidadores de ani-
mais domésticos, como forma de promo-
ver e valorizar as  atividades no Município 
de Saquarema. 
2. DA COLABORAÇÃO FINANCEIRA
2.1. O Poder Executivo concederá cola-
boração financeira aos cuidadores sele-
cionados mediante os critérios, condições 
e requisitos estabelecidos nas normas de 
regência e no presente edital, para ma-
nutenção das atividades, no valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) mensais 
por animal cuidado, conforme a demanda 
dos serviços e a possibilidade orçamen-

tária, podendo ser alterado por Decreto 
Municipal o valor da colaboração.
2.2. A Administração Pública Municipal 
concederá a colaboração financeira aos 
cuidadores através de Moeda Social, ins-
tituída pela Lei nº 2.189 de 28 de janeiro 
de 2022, utilizando-se do Banco Comu-
nitário Popular para centralização e pa-
gamento da colaboração financeira, com 
base no § 4º do art. 3º da Lei nº 2.189 de 
28 de janeiro de 2022. 
3. DOS CRITÉRIOS
3.1. Os interessados devem atender os 
critérios estabelecidos na Lei Municipal 
nº 2.290/2022 e no Decreto Municipal nº 
2.546/2023, bem como as demais previs-
tas neste edital para a prestação dos ser-
viços de cuidadores de animais domésti-
cos de pequeno porte, quais sejam: 
3.1.1. Quantitativo mínimo de 10 (dez) e o 
máximo de 30 (trinta) animais para o exer-
cício da atividade de cuidador de animais;
3.1.2. Comprovação de residência de no 
mínimo 5 (cinco) anos no Município de 
Saquarema, com contagem imediata-
mente anterior à data de publicação deste 
edital;
3.1.3. Assinatura do Termo de Compro-
misso junto à Secretaria Municipal dos 
Direitos dos Animais comprometendo-se 
a realizar resgate ou captura de animais, 
oferecer lar temporário para animais e 
participar do programa de controle repro-
dutivo de animais, para disponibilizá-los 
para as campanhas de adoção de ani-
mais;
3.1.4. Assinatura do Termo de Compro-
misso junto a Secretaria Municipal dos 
Direitos dos Animais declarando que os 
animais em sua habitação são destinados 
apenas para doações, sendo terminante-
mente proibido, em vistas à lei penal, a 
comercialização dos mesmos. 
3.1.5. Termo de Compromisso declarando 
o interesse em promover e/ou participar 
de campanhas de adoção, visando o não 
acúmulo duradouro e a redução da quan-
tidade de animais na habitação, assim 
como fortalecendo a guarda responsável 
e a conscientização dos tutores.
3.1.6. Apresentar comprovante de renda 
familiar, cuja renda per capita não exceda 
a 2 (dois) salários mínimos por membro 
da família, comprovados por cartões so-
ciais, bolsa família, BPC, Número de Ins-

crição Social – NIS, dentre outros docu-
mentos idôneos.
3.1.6.1. Para fins de apuração de renda 
familiar mensal, entende-se como grupo 
familiar o conjunto de moradores que ha-
bitam em um mesmo domicílio, possuindo 
ou não grau de parentesco entre si, que 
contribuam para o rendimento ou têm 
suas despesas atendidas por aquele gru-
po familiar.
3.1.6.2. Consideram-se para o cálculo 
da renda: salários (valor bruto, desconta-
dos as retenções tributárias e previden-
ciárias), proventos, pensões, pensões 
alimentícias, benefícios de previdência 
pública ou privada, auxílio social (Seguro 
Social, Programa Auxílio Brasil), pró-labo-
re, rendimentos do trabalho não assala-
riado, rendimento do mercado informal ou 
autônomo, rendimentos recebidos do pa-
trimônio e renda mensal vitalícia, dentre 
outros meios idôneos. 
4. DOS PROCEDIMENTOS
4.1. Somente será admitida inscrição pre-
sencial, na sede da Secretaria Municipal 
dos Direitos dos Animais – SMDA, situado 
na Rua 7, nº 77, Jaconé – Saquarema-RJ. 
4.2. As inscrições terão início no dia 19 de 
junho de 2023, estendendo- se até o dia 
23 de junho. De 9h  às 17h.
4.3. Os interessados deverão preencher 
um formulário no ato de inscrição.
4.4. Os interessados, pessoas físicas, de-
verão apresentar os seguintes documen-
tos, exigidos pelo Decreto Municipal n° 
2.546 de 10 de maio de 2023.
4.4.1. Cópia da inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF).
4.4.2. Cópia do Documento de Identi-
ficação Civil válido em todo o Território 
Nacional. São considerados   Documen-
to de Identidade: RG (frente e verso) ou 
Carteira de Trabalho - CTPS (com foto 
e identificação) ou Passaporte Brasileiro 
emitido pela Polícia Federal ou pelo Mi-
nistério das Relações Exteriores ( com 
foto e identificação, dentro do prazo de 
validade) ou Carteira de Órgão de Classe 
com foto (Frente e verso, exemplo: OAB, 
CREA, COREN, etc) ou Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH (Frente e verso) 
ou Carteira funcional expedida por órgão 
público (Frente e verso), desde que reco-
nhecida por Lei Federal como documen-
to de identidade válido em todo território 
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nacional.
4.4.3. Cópia do comprovante de resi-
dência no Município de Saquarema, em 
nome do interessado, comprovatórios 
sobre a residência/domicílio no município 
de Saquarema nos últimos 5 (cinco) anos 
completos, com contagem imediatamente 
anterior à data de publicação deste edital. 
São considerados como comprovante de 
residência para efeitos deste processo: 
Conta de água, ou energia elétrica, ou 
telefone, ou cartão de crédito, ou internet 
(dos últimos cinco anos – um documen-
to de cada ano, comprovando cinco anos 
completos). Comprovante de residência 
em nome do pai e da mãe, desde que o 
interessado resida com esses, deverá vir 
acompanhado de certidão de nascimento 
ou documento de identidade (frente e ver-
so). Comprovante de residência em nome 
do cônjuge ou companheiro deverá vir 
acompanhado de certidão de casamento 
ou União Estável, desde que observado o 
tempo de 5 anos imediatamente anterio-
res ao período de inscrição. Declaração 
emitida pelo Posto de Saúde da Família, 
válida apenas se estiver assinado pela 
enfermeira responsável do posto; Autode-
claração em nome do próprio candidato 
será aceita nos casos em que vier acom-
panhada de comprovação de residência 
no Município de Saquarema no período 
mínimo de 5 anos, e demais documentos 
idôneos conforme análise da SMDA.
4.4.4. Comprovante de renda familiar, 
cuja renda per capita não exceda a 2 
(dois) salários mínimos por membro da 
família, comprovados por cartões sociais, 
bolsa família, BPC, Número de Inscrição 
Social – NIS, dentre outros documentos 
idôneos.
4.4.5. Atestado de antecedentes criminais 
da Justiça Federal em nome do interes-
sado.
4.4.6. Atestado de antecedentes criminais 
da Justiça Estadual do domicílio em nome 
do interessado.
4.4.7. Termo de Compromisso compro-
metendo-se a realizar resgate ou captura 
de animais, oferecer lar temporário para 
animais e participar do programa de con-
trole reprodutivo de animais, para disponi-
bilizá-los para as campanhas de adoção 
de animais da Prefeitura.
4.4.8. Termo de Compromisso declaran-

do que os animais em sua habitação são 
destinados apenas para doações, sendo 
terminantemente proibido, em vistas à lei 
penal, a comercialização dos mesmos. 
4.4.9. Termo de Compromisso declarando 
o interesse em promover e/ou participar 
de campanhas de adoção, visando o não 
acúmulo duradouro e a redução da quan-
tidade de animais na habitação, assim 
como fortalecendo a guarda responsável 
e a conscientização dos tutores.
4.5. Os interessados, pessoas jurídicas, 
deverão apresentar os seguintes docu-
mentos, exigidos pelo Decreto Municipal 
n° 2.546 de 10 de maio de 2023:
4.5.1. Cópia da inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) do representante le-
gal da entidade.
4.5.2. Cópia do Documento de Identidade 
(RG) do representante legal da entidade.
4.5.3. Cópia do comprovante de residên-
cia da sede da entidade localizada no mu-
nicípio de Saquarema.
4.5.4. Atestado de antecedentes criminais 
da Justiça Federal em nome do represen-
tante legal da entidade.
4.5.5. Atestado de antecedentes criminais 
da Justiça Estadual do domicílio em nome 
do representante legal da entidade.
4.5.6. Estatuto Social, devidamente regis-
trado, com objeto social compatível com a 
causa animal, comprovando não ter fins 
lucrativos.
4.5.7. Ata da eleição da atual diretoria.
4.5.8. Inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ.
4.5.9. Declaração de regularidade junto 
ao Conselho Regional de Medicina Veteri-
nária através do registro da ART.
4.5.10. Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeito de Negativa de Tributos Federais, 
incluindo a Seguridade Social.
4.5.11. Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeito de Negativa de Débitos Trabalhis-
tas.
4.5.12. Comprovante de histórico de 
ações e/ou atividades de defesa e prote-
ção animal. 
4.5.13. Termo de Compromisso compro-
metendo-se a realizar resgate ou captura 
de animais, oferecer lar temporário para 
animais e participar do programa de con-
trole reprodutivo de animais, para disponi-
bilizá-los para as campanhas de adoção 
de animais da Prefeitura.

4.5.14. Termo de Compromisso declaran-
do que os animais em sua habitação são 
destinados apenas para doações, sendo 
terminantemente proibido, em vistas à lei 
penal, a comercialização dos mesmos. 
4.5.15. Termo de Compromisso declaran-
do o interesse em promover e/ou partici-
par de campanhas de adoção de animais, 
visando o não acúmulo duradouro e a 
redução da quantidade de animais na ha-
bitação, assim como fortalecendo a guar-
da responsável e a conscientização dos 
tutores.
5. DAS CONDIÇÕES
5.1. A equipe multidisciplinar da Secre-
taria Municipal dos Direitos dos Animais 
realizará visita ao endereço informado, 
após a inscrição do interessado no Pro-
grama, com a finalidade de avaliar a atu-
ação do cuidador de animais e examinar 
de forma técnica as atividades desenvol-
vidas, a condição de salubridade do local, 
o bem-estar e o direito animal. 
5.2.  A equipe da Secretaria Municipal dos 
Direitos dos Animais avaliará os critérios 
de credenciamento e permanência ao 
Programa de Valorização de Cuidadores 
de Animais Domésticos de Pequeno Porte 
no Município de Saquarema e as condi-
ções de espaço, abrigo, salubridade, ali-
mentação, saúde, quantidade de animais 
por espécies e por localidade, condições 
adequadas que garantam o direito e bem-
-estar dos animais e das pessoas resi-
dentes no endereço informado, através 
dos Anexos I e II do Decreto Municipal nº 
2.546 de 10 de maio de 2023. 
5.3. A permanência no Programa está 
condicionada a um parecer favorável que 
resulte em, no mínimo, 70% (setenta por 
cento) de cumprimento dos requisitos es-
tabelecidos e receberão parecer “APTO”.
5.4. Os interessados que possuírem ava-
liações que resultem em percentuais de 
50% (cinquenta por cento) até 69% (ses-
senta e nove por cento) de cumprimento 
dos critérios e medidas estabelecidas se-
rão monitorados pela SMDA e receberão 
parecer “APTO/EM MONITORAMENTO”.
5.5. Os interessados que possuírem ava-
liações que resultem em percentuais infe-
riores a 50% (cinquenta por cento) pos-
suirão parecer “INAPTO”, ou desfavorável 
de credenciamento ao Programa, caben-
do recurso no prazo máximo de 3 (três) 
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dias úteis, a ser avaliado pela SMDA e, 
em caso de decisão pela permanência no 
Programa, os interessados terão o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para a realiza-
ção de todas as adequações necessárias. 
5.6. Os interessados que possuírem nú-
mero de animais acima do recomendado 
receberão visitas da SMDA até que redu-
zam a quantidade de animais, por meio 
da participação em campanhas de ado-
ção presencial ou virtual e ficarão restri-
tos a realizar novos resgates ou receber 
animais sem a devida autorização.
5.7. Caso receba comunicação de pen-
dências, o interessado deverá regularizar 
e/ou acrescentar a documentação pen-
dente imediatamente.
6. DOS DEVERES
6.1. Os interessados inscritos no Progra-
ma deverão apresentar todas as  infor-
mações à SMDA relacionadas à saúde, 
alimentação, medicações e demais escla-
recimentos sobre os animais.
6.2. Os animais devem ser vacinados con-
tra raiva e demais doenças que possam 
acometê-lo e revacinados dentro dos pra-
zos, de acordo com as recomendações 
estabelecidas pelo médico veterinário.  
6.3. Todos os animais abrigados e os que 
forem admitidos deverão ser identificados 
com uma ficha de identificação contendo 
nome e número, na qual será registrado o 
histórico do animal contendo a origem, o 
estado geral, medicamentos, vacinas apli-
cadas e perfil comportamental do animal.
6.4. Os interessados inscritos no Progra-
ma deverão estimular a adoção respon-
sável, bem como apoiar na divulgação e, 
se possível, participar das campanhas e 
eventos de adoção no Município de Sa-
quarema. 
6.5. Os interessados selecionados para 
o Programa deverão realizar, trimestral-
mente, prestação de contas das ativi-
dades realizadas, a ser apresentada na 
SMDA.
7. DAS VEDAÇÕES
7.1. É vedada a inscrição no Programa os 
interessados que se enquadrem nas se-
guintes condições: pessoas que residam 
no mesmo endereço de outro que já es-
teja inscrito pelo Programa; pessoas que 
estejam na linha ascendente ou descen-
dente em primeiro grau de funcionários 
que trabalham na Secretaria Municipal 

dos Direitos dos Animais e pessoas que 
sejam servidores públicos municipais da 
Prefeitura Saquarema.
8. DA DIVULGAÇÃO
8.1. Todas as informações relativas ao 
Programa serão divulgadas na sede da 
SMDA e no site da Prefeitura Municipal 
de Saquarema (https://www.saquarema.
rj.gov.br). 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Os recursos deverão ser interpostos 
de acordo com as datas previstas no Ane-
xo I deste Edital, a contar da divulgação 
do resultado.
9.2. Caberá ao interessado proceder a 
solicitação de recurso nos prazos e datas 
previstos neste Edital.
9.3. Somente serão aceitos recursos devi-
damente acompanhados de identificação, 
descrição dos motivos e documentação 
comprobatória dos fatos alegados, de for-
ma clara e consistente. 
9.4. O prazo para recursos será de 3 
(três) dias subsequentes à divulgação da 
listagem preliminar, a serem avaliados 
pela SMDA.
10. DA VERACIDADE DAS INFORMA-
ÇÕES 
10.1. A qualquer tempo, em caso de com-
provada inautenticidade dos documentos 
e/ou inveracidade das informações pres-
tadas, conforme cada caso, o interessado 
será descredenciado e terá sua colabora-
ção financeira suspensa, bem como, será 
aberto um processo administrativo interno 
de sindicância, garantindo o direito à am-
pla defesa e contraditório, para avaliar a 
necessidade de devolução de recursos 
financeiros aos cofres públicos.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A SMDA poderá realizar diligências 
a qualquer tempo, durante toda vigência 
do Programa. 
11.2. Será autorizada a informação, quan-
do requerido por qualquer órgão fisca-
lizador, das informações prestadas por 
ocasião da inscrição do interessado no 
Programa. 
11.3. Em nenhuma hipótese a inscrição 
no Programa garantirá ao interessado (a) 
direito sobre a colaboração financeira.
11.4. Será autorizada a utilização do uso 
da imagem dos interessados inscritos no 
Programa, mediante Termo.
11.5. Os casos omissos serão dirimidos 

pela SMDA com a devida publicidade. 
Saquarema, 12 de junho de 2023
Adriana Maria da Conceição Pereira
Secretária Municipal dos Direitos dos 
Animais

Adriana Maria da Conceição Pereira
Secretária Municipal dos Direitos dos 
Animais
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